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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Protocolo N9 512/91
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Assunto:altera O ÍTEN 13 DO ANEXO DA LEI NS 58/89
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do Estado do Espirito Santo;
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Altera o íten 13 do anexo da Lei'

ns 58/89.

O Prefeito Municipal de Anchieta,

Paço saLer çLue a Câmara Municipal

APIiOVOU e eu SÁITCIONO a seguinte Lei:

Art. 12 - Pica alterado de 0,1UE'

para 0,4 UE o íten 13 requerimento de qualquer natureza (Protocolo), do

Anexo III taxa de expediente da Lei n2 58/89.

Art, 22 - Esta Lei entrará em vi~

gor a partir de 01 de Janeiro de 1992.

Art. 3- - ̂Wogem-se as disposi -

ções em contrário.
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Anchieta, 12 de Dezembro de 1991
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESMknO SANTO

Càmissão ds Justiça

PARECER N9

PROJETO DE lei NO 031/91

ASSUNTO: Altera o item 13 do Anaxo da lei 58/89

SR, PRESIDENTE

Na qualidade de relator da comissão de Justiça sou de parecer

favorável ao projeto sem nenhuma restrição^péisp °meu parecer, espero
que os demais companheiros adotem e aprovem •

>

SALA DAS SEÇÕES DE. 12/ 1? 198 91

SR, PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o parecer do seu relator sendo tam/

bem pela aprovação do refrido projeto,é o nosso parecer.

Sala das Sessões 12/12/1991
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